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LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO

De: Formiga Engenharia e Arquitetura <contato@formigaengenharia.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 25 de março de 2024 16:25
Para: COMPC/DIRAT/FNDE
Cc: supervisao.cgimp
Assunto: Re: PE 11/2023 - DILIGÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA
Anexos: Diligência - Formiga Engenharia - Exequibilidade.pdf

Prezados, 
 
Em atendimento à diligência recebida, segue argumentação acerca da exequibilidade de nossa 
proposta. 
 
Qualquer dúvida permanecemos à disposição, 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Em sex., 22 de mar. de 2024 às 11:38, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu: 

Prezado(a) representante da empresa FORMIGA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

Reportamo-nos ao Pregão nº 11/2023 promovido por este FNDE e que tem por objeto serviços de 
supervisão de ações de infraestrutura financiadas com recursos federais, em todo o território 
nacional. 

Após a habilitação desta empresa para o item 7, foram interpostos recurso contra a aceitação da 
proposta apresentada sob alegação de inexequibilidade do valor ofertado. 

À luz do objetivo previsto no art. 11, I, e valendo-nos do disposto no art. 59, §2º, todos da Lei 
14.133/2021, diligenciamos esta empresa para exigir-lhe a apresentação de documentos válidos 
e capazes de comprovarem, de maneira inequívoca, a exequibilidade da proposta ofertada, seja 
demonstrando que os custos da empresa não superam o valor da proposta ou que existem custos de 
oportunidade ou outra condição favorável capaz de justificar o vulto da oferta, sob pena de os 
recursos interpostos serem considerados procedentes com a consequente desclassificação desta 
empresa com fulcro no art. 59, III da referida lei. 

Tendo em vista o prazo final para decisão acerca dos recursos (dia 28), será concedido um prazo de 
2 dias úteis para envio da documentação necessária e suficiente à comprovação da exequibilidade 
da proposta. O prazo encerrar-se-á, portanto, na próxima terça-feira, dia 26. 

  

Att, 

Equipe de licitação 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
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61 2022-4169/4117 

  

  

  

 
 
 
--  

Johnson Nascimento 

Coordenador - Eng. Civil 

Cel. + 55 61 98310 0505 

contato@formigaengenharia.com.br 

 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

  

 

Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada e é endereçada exclusivamente ao seu destinatário. 

This message may contain confidential and/or privileged information and is intended for the named recipient only. 
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ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA FUNDO NACIONAL DE 


DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 


 


 


 


Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 


 


 


FORMIGA ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI vem, respeitosamente, 


apresentar a Justificativa quanto a Exequibilidade da Proposta. 


 


DAS RAZÕES APRESENTADAS 


 


O presente certame trata de contratação de empresa para prestação de 


serviços ao FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, com 


o objetivo contratação de prestação de serviços de engenharia para fins de 


supervisão de ações de infraestrutura, financiadas com recursos federais, em todo o 


território nacional, a serem realizadas, com emissão de Relatório de Supervisão e 


Laudo Técnico de Supervisão da Obra, tendo a FORMIGA ENGENHARIA E 


ARQUITETURA LTDA logrado êxito no certame obtendo o lance vencedor. 


Preenchidos os requisitos necessários à habilitação da empresa, deve a 


comissão de licitação avaliar a exequibilidade da proposta vencedora. 


Em síntese, trata a presente manifestação acerca da comprovação de 


exequibilidade e atendimento aos parâmetros legais que permeiam o processo 


licitatório. 
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DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 


 


O objeto do contrato refere-se à realização de supervisão de obras financiadas 


com recursos federais, tratando-se especificamente do GRUPO 07 (Distrito Federal) 


deste processo licitatório. 


A empresa, além de toda sua capacidade e experiência comprovada através das 


documentações enviadas para preenchimento dos requisitos de habilitação técnica, 


foi contratada pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 


e executou serviços idênticos aos recém licitados entre outubro de 2021 e dezembro 


de 2023.  


Durante o período citado a FORMIGA ENGENHARIA E ARQUITETURA prestou 


os serviços nos estados do Pará, Tocantins e Distrito Federal, não restando dúvidas 


que os custos operacionais deste último são de completo domínio da contratada. 


A seguir apresentamos tabela com a composição orçamentária que baseou o 


lance ofertado: 


 


Composição Unid. Quant. Valor Unit.  Valor Total  


ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 


COMPLEMENTARES (SINAPI 90778) 
H 3  R$   121,25   R$   363,75  


Deslocamentos e Custos Logísticos Dia 0,5  R$   201,00   R$   100,50  


Despesas Administrativas e Insumos unid. 1 40,95  R$     40,95  


Outras Despesas unid. 1 14  R$     14,00  


Total    R$                                                                        519,20  


BDI 25%  R$   129,80  


Total com BDI  R$                                                                        649,00  
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Nesta composição consideramos que o profissional fará apenas 2 vistorias em 


cada dia trabalhado, o que representa 50% do limite estabelecido em edital, que 


determina que cada profissional poderá realizar até 4 vistorias em um dia de 


trabalho. Portanto, há margem segura na composição orçamentária. 


Vale frisar que esta composição é específica para a prestação do serviço licitado 


no Distrito Federal, menor unidade da Federação e que possui custos logísticos 


extremamente baixos se comparados a qualquer outra UF, como por exemplo, no 


estado do Pará em que são necessários deslocamentos longos e complexos para 


áreas rurais e indígenas as quais somente são acessíveis por meios fluviais.  


Aliado a baixa complexidade da região, destaca-se que a sede da empresa está 


situada no Distrito Federal, reduzindo ainda mais os custos logísticos desta se 


comparados com qualquer outra empresa que não seja sediada no local da prestação 


do serviço. 


Cumpre esclarecer, também, que a empresa vencedora já possui toda a 


estrutura e expertise necessária a realização da supervisão e elaboração de Relatório 


e Laudo de Supervisão, não havendo custos com aquisição de maquinário para 


prestação do serviço. 


Nesse sentido, a exequibilidade da proposta está comprovada através da 


planilha de composição do orçamento apresentada. 


Desse modo, frisa-se que é pacificado o entendimento do TCU quanto a análise 


da exequibilidade da proposta de acordo com a demonstração por meio de planilha 


de composição de preços.  


Assim, a planilha de custos e formação de preços apresentada pela Formiga 


Engenharia revela a viabilidade e adequação de sua proposta vencedora com os 


valores praticados no mercado. 
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Quanto a desclassificação por inexequibilidade, essa deve ser avaliada com 


atenção ante as peculiaridades normativas que a cercam.  


O art. 48, I e II da Lei 8.666/1993 prevê a desclassificação de propostas 


contendo preços inexequíveis, assim considerados aqueles que: “não se revelam 


capazes de possibilitar a alguém uma retribuição financeira mínima (ou compatível) 


em relação aos encargos que terá de assumir contratualmente” (MENDES, Renato 


Geraldo). 


Art. 48.  Serão desclassificadas: (...) II - propostas com valor global superior ao 


limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados 


aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 


documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 


mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 


objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 


convocatório da licitação 


 


Assim, fica claro que a previsão legislativa se destina a minimizar riscos de uma 


futura inexecução contratual, já que o particular, ao apresentar sua proposta com 


preços muito baixos, pode estar assumindo obrigação que não poderá cumprir. 


E para reforçar tal decisão, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é 


no sentido de que a interpretação do dispositivo não seja rígida, literal e absoluta. A 


presunção de inexequibilidade, também para a jurisprudência, deve ser relativa, 


oportunizando ao licitante à demonstração de exequibilidade da proposta: 


 


‘O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93 


conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
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Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 


proposta. (Acórdão 587/2012 - Plenário, Rel. Min. Ana Arraes) . 


 


Nesse mesmo sentido é entendimento pacificado e sumulado pelo TCU no que 


se refere a mitigação da aplicação do referido artigo às licitações, devendo-se fazer a 


análise sistemática da lei e não a interpretação de artigos isoladamente. 


Assim define a súmula 262/2010 do TCU:  


SÚMULA 262: “O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da 


Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 


devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 


exequibilidade da sua proposta.” 


Desse modo, foi prontamente demonstrada pela empresa vencedora a 


exequibilidade da proposta através da planilha apresentada, a qual atende os 


parâmetros de aceitabilidade da proposta, guardando conformidade quanto à 


adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 


 


 


CONCLUSÃO 


Por todo o exposto, a empresa FORMIGA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. 


requer a manutenção da Proposta Vencedora, bem como a que aceitou sua proposta 


ao grupo do Pregão Eletrônico nº 11/2023. 


Em caráter subsidiário, caso não mantida a decisão da Pregoeira, requer a 


aplicação do entendimento do Tribunal de Contas da União manifestado no Acórdão 
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n. 1.211/2021-Plenário a fim de permitir a comprovação de sua condição habilitatória 


já existente à data da abertura da sessão pública do certame. 


 


Nesses termos.  


 


Brasília, 25 de março de 2024. 


 


 


 


 


 


_________________________________ 


FORMIGA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - Thiago Cavalcante Horta  


CNPJ 22.352.353/0001-93 CPF: 610.116.301-68 
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